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RELATÓRIO DE ATIVIDADES - Mês de JULHO de 2021 

  

O presente relatório tem o objetivo de ressaltar as atividades de divulgação do 

mandato do deputado federal Moses Rodrigues, desenvolvidas pela empresa 

FRANCISCO C. T. ARAÚJO – ME em sintonia com o Gabinete do deputado no Distrito 

Federal. 

 

O trabalho referente ao período acima teve como destaques as atividades 

parlamentares, realizadas no mês de JULHO. A veiculação de notícias em programas de 

rádios, blogs e jornais impressos do Estado do Ceará e que repercutiram 

positivamente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PAUTAS 

Pautas que ganharam repercussão. Entre elas destaques para: 

 

1. Relator de MP na Câmara aponta que fim do Regime Especial da Indústria 

Química até 2025 foi a decisão mais equilibrada 

 

2. Sancionada lei que aumenta tributação de instituições financeiras 

 

3. Congresso aprova MP que muda tributação das apostas esportivas brasileiras 

 

Seguem os links de matérias que ganharam expressão estadual:  

https://brasil61.com/n/relator-de-mp-na-camara-aponta-que-fim-do-regime-

especial-da-industria-quimica-ate-2025-foi-a-decisao-mais-equilibrada-

pind212714 

 

https://www.camara.leg.br/noticias/785871-sancionada-lei-que-aumenta-

tributacao-de-instituicoes-financeiras/ 

 

https://blog.verbojuridico.com.br/congresso-aprova-mp-que-muda-tributacao-

das-apostas-esportivas-brasileiras/ 
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Pauta 02 

Sancionada lei que aumenta tributação de instituições 

financeiras 

Norma reduziu incentivos da indústria química e limitou valor dos veículos comprados 
com desconto por pessoas com deficiência 

 

Objetivo é compensar a diminuição de tributos sobre o óleo diesel e o gás de cozinha 

O presidente Jair Bolsonaro sancionou o projeto de lei resultante da Medida Provisória 
1034/21, que aumenta a tributação de instituições financeiras. O texto foi transformado 
na Lei 14.183/21, publicada nesta quinta-feira (15) no Diário Oficial da União. 

O projeto foi sancionado com vetos. Um deles retirou do texto aprovado pelo Congresso 
Nacional a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para veículos 
novos comprados por pessoas com deficiência auditiva. 

O governo editou a MP para compensar a diminuição de tributos sobre o óleo diesel e o 
gás de cozinha, definida em decreto publicado em março. Além de elevar a tributação 
dos bancos, a MP reduziu incentivos tributários da indústria química e limitou o valor 
dos veículos comprados com desconto por pessoas com deficiência. 

Na Câmara dos Deputados, onde foi aprovada em junho, a medida provisória ganhou 
novos temas, como tributação da Zona Franca de Manaus, incluídos pelo relator, 
deputado Moses Rodrigues (MDB-CE). 

Bancos 
A nova lei prevê o aumento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para 
os bancos de 15% para 25%  até 31 de dezembro de 2021), passando para 20% a partir 
de 2022. 

https://www.camara.leg.br/noticias/731666-governo-edita-mp-que-eleva-tributacao-de-bancos-e-carros-para-pessoas-com-deficiencia
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10638-1-marco-2021-791105-norma-pe.html
https://www.camara.leg.br/noticias/776841-CAMARA-CONCLUI-ANALISE-DA-MP-QUE-AUMENTA-TRIBUTACAO-DE-INSTITUICOES-FINANCEIRAS
https://www.camara.leg.br/deputados/178997


As demais instituições financeiras (como corretoras de câmbio, empresas de seguro, 
cooperativas de crédito, administradoras de cartão de crédito) pagarão 20% (hoje são 
15%) até o final de 2021 e em 2022 voltam para os 15%. Para as demais pessoas 
jurídicas, a CSLL continua sendo de 9%. 

Indústria química 
O fim dos incentivos tributários para a indústria química e petroquímica será de quatro 
anos. As alíquotas atuais, de 1% de PIS e de 4,6% de Cofins, passam para 1,13% e 
5,2%, respectivamente, de julho a dezembro. 

Para 2022 as alíquotas serão de 1,26% para o PIS e de 5,8% para a Cofins, subindo, em 
2023, para 1,39% e 6,4% respectivamente. Por fim, em 2024 o PIS será de 1,52% e a 
Cofins de 7%. 

Pessoas com deficiência 
Quanto aos carros novos comprados por pessoas com deficiência com redução do IPI, a 
lei limita o valor do automóvel a R$ 140 mil, incluídos os tributos. A restrição vale até 
31 de dezembro de 2021. Além disso, daqui em diante o benefício só poderá ser usado a 
cada três anos, e não mais a cada dois anos, como era na Lei 8.989/95. Essas regras têm 
vigência imediata. 

Os deputados haviam aprovado uma emenda estendendo a isenção de IPI para veículos 
novos comprados por pessoas com deficiência auditiva, mas a medida foi vetada por 
Bolsonaro. Ele afirmou que o benefício afeta as contas públicas. 

Os vetos serão analisados agora pelo Congresso Nacional, em sessão a ser marcada. 

Zona Franca 
À tarde, ao republicar despacho presidencial, o Poder Executivo vetou trechos da nova 
lei que acabam com a isenção de tributos sobre petróleo e derivados para a Zona Franca 
de Manaus (ZFM). A regra entraria em vigor em 90 dias. 

Essa medida havia sido incorporada na norma após cobranças feitas por distribuidores 
de combustíveis de outras regiões do País, que alegam que o benefício fiscal 
desequilibrava a concorrência no setor. 

Reportagem - Janary Júnior 
Edição - Marcia Becker 

Fonte: Agência Câmara de Notícias 

 

 

 

 

https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1995/lei-8989-24-fevereiro-1995-349817-norma-pl.html
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/republicacao-332385092


Pauta 03 

 

 

 
Pouco a pouco a legislação brasileira sobre as apostas esportivas vai dando alguns passos rumo à 
regulamentação do setor. E, recentemente a Câmara dos Deputados rejeitou algumas emendas 
adicionadas pelo Senado e posteriormente aprovou a Medida Provisória 1034/21, que entre outras 
coisas, altera o capítulo da Lei 13756/18 (apostas esportivas ou de quota fixa), que a partir de agora 
passará a considerar o recolhimento do tributo sobre a receita líquida da arrecadação. Aquela que é obtida 
após o desconto dos prêmios e imposto de renda. Essa pequena mudança no sistema de tributação era um 
dos principais pedidos do mercado ao governo federal. E após a aprovação na Câmara dos Deputados, a 
medida foi encaminhada para sanção presidencial. 
 
A Medida Provisória 1034/21 recebeu bastante apoio no Senado, principalmente do senador Ciro 
Nogueira, que foi escolhido como o relator do projeto. De acordo com Nogueira, é essencial que o Brasil 
regulamente esse setor, já que só assim será possível reduzir o mercado da jogatina ilegal e problemas 
como a lavagem de dinheiro. Ademais, o senador ainda aponta que a nova medida ajudará a aumentar a 
arrecadação tributária no país, angariando mais fundos que poderão ser redirecionados para a seguridade 
social.  
 
O mercado de apostas e cassinos online confiáveis é um dos mais explorados internacionalmente e 
acredita-se que somente os apostadores brasileiros movimentam aproximadamente R$ 2 bilhões ao ano, 
que acabam sendo mandados para fora do país, já que as plataformas digitais que podem atuar no Brasil 
precisam ter sua sede no exterior. Atualmente, a concessão das Apostas por Quota Fixa está sendo cotada 
para a desestatização através do Programa de Parcerias de Investimentos (PPI), que está incluso no 
Programa Nacional de desestatização (PND), segundo a resolução nº 134, de 10 de junho de 2020, do 
Conselho PPI. 

 

Pequena alteração 

Uma das principais mudanças propostas no texto da Medida Provisória 1034/21, foi um tema incluído 
pelo relator do projeto, deputado federal Moses Rodrigues, que é uma leve alteração na repartição do 
valor arrecadado pela loteria chamada popularmente como “apostas esportivas”. Nesse tipo de loteria, que 

https://www.amodireito.com.br/2019/07/direito-projeto-lei-decreto-provisoria-pec.html
https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2021/07/02/bolsonaro-encaminha-ao-senado-indicacoes-para-agencias-de-transportes-e-aviacao.htm
https://cassinos.info/novos-cassinos/


também é classificada como quota fixa, o jogador sabe de antemão quanto ganhará ao acertar um palpite 
em eventos esportivos, podendo ser esse pitaco sobre o placar de um jogo de futebol, número de cartões 
amarelos em uma partida, qual futebolista fará o primeiro gol, dentre outros – as possibilidades são 
enormes, mas o apostador sempre saberá com antecedência quanto receberá caso seja bem sucedido. 

Moses Rodrigues ainda justificou o porquê da leve mudança. Segundo ele, “a experiência da Europa 
mostra que é melhor adotar, como base o lucro bruto do operador, propiciando fluxos estáveis de receitas 
públicas e de prêmios e fazendo com que os apostadores utilizem os serviços dos operadores locais”. Com 
isso em mente, Rodrigues propõe que, ao invés de cobrar os percentuais da arrecadação bruta prevista em 
lei, seria melhor tributar sobre o total arrecadado, após a retirada do valor dos prêmios e sem fixar um 
montante prévio, o valor do imposto de renda incidente (cerca de 30%) e a parcela referente à seguridade 
social (0,10% para os palpites em meio físico e 0,05% para as apostas feitas em um ambiente virtual). 

Nos dias de hoje, a arrecadação bruta é repartida primeiramente entre prêmios, o operador da casa de 
apostas, Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), seguridade social, times que tiverem permitido o 
uso dos seus símbolos para o certame e instituições de ensino que cumpram as metas de desempenho nos 
exames nacionais. Mas agora, com a nova proposta, o valor que restar após a primeira repartição, 0,82% 
serão direcionados para as escolas, 2,55% para o Fundo Nacional de Segurança Pública, 1,63% para os 
times e 95% para os operadores das apostas esportivas, que devem receber uma licitação em breve para a 
exploração pelo setor privado.  
FONTE: Direito News 

 

https://www.terra.com.br/esportes/futebol/na-edicao-com-menos-times-do-eixo-rio-sp-brasileirao-tem-inicio-com-surpresas-na-ponta-da-tabela,c7cbfa275d8d4aa90a14416f4a5d721efzxunftm.html

